
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.552-C, DE 2015 
(Da Sra. Soraya Santos) 

 
Altera a Lei nº 11.977, de 7 de junho de 2009, que "dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de forma a assegurar o 
apoio técnico e financeiro às iniciativas de regularização fundiária de 
assentamentos urbanos; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
HILDO ROCHA); da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste e da 
Emenda da Comissão de Desenvolvimento Urbano (relator: DEP. 
HILDO ROCHA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e da Emenda da Comissão de Desenvolvimento Urbano (relator: 
DEP. HILDO ROCHA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.977, de 7 de junho de 2009, 

que “dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas”, de forma a assegurar o 

apoio técnico e financeiro às iniciativas de regularização fundiária de assentamentos 

urbanos. 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 11.977, de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV tem 

por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e 

aquisição de novas unidades habitacionais, requalificação de 

imóveis urbanos, regularização fundiária de assentamentos 

localizados em áreas urbanas e produção ou reforma de 

habitações rurais, para famílias com renda mensal de até 

R$4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e 

compreende os seguintes subprogramas. 

.................................................................................. (NR)”. 

Art. 3º O caput do art. 2º da Lei nº 11.977, de 2009, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 
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“Art. 2º ................................................................................ 

............................................................................................. 

VI – apoiará técnica e financeiramente as ações de 

regularização fundiária de assentamentos urbanos, que 

deverão observar as disposições do Capítulo III desta Lei. 

(NR)” 

Art. 4º O § 3º do art. 3º da Lei nº 11.977, de 2009, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 3º ............................................................................... 

§ 3º ..................................................................................... 

............................................................................................ 

III – as regras específicas para os beneficiários do programa 

atendidos mediante ações de regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas.  

....................................................................................(NR)” 

Art. 5º O art. 4º da Lei nº 11.977, de 2009, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana – PNHU 

tem por objetivo promover a produção ou aquisição de novas 

unidades habitacionais, a requalificação de imóveis urbanos e 

a regularização fundiária de assentamentos localizados em 

áreas urbanas. 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará 

recursos na forma prevista nos incisos I a VI do art. 2º desta 

Lei. 

§ 2º ..................................................................................... 
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§ 3º Serão direcionados às ações de regularização fundiária de 

assentamentos urbanos, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 

cento) dos recursos empregados anualmente no PNHU. (NR)” 

Art. 6º O art. 6º da Lei nº 11.977, de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 6º Serão estabelecidas em regulamento regras específicas 

sobre a contratação do financiamento nas ações de 

regularização fundiária de assentamentos localizados em 

áreas urbanas. (NR)” 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei traz um conjunto de aperfeiçoamentos na 

Lei nº 11.977/2009, que disciplina o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 

com o objetivo de assegurar a integração das ações de regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas ao programa. 

Desde sua primeira versão, ainda na forma da medida 

provisória editada pelo Poder Executivo (MP nº 459/2009), a referida lei tem um 

capítulo específico sobre regularização fundiária de favelas e outros assentamentos 

irregulares em áreas urbanas. Ocorre que as regras constantes nesse capítulo 

constituem normas gerais sobre regularização fundiária, aplicáveis às ações de 

regularização fundiária promovidas pelo Poder Público, em seus diferentes níveis, 

bem como por cooperativas habitacionais e outros agentes. Não há uma conexão 

direta entre essas disposições legais e o PMCMV. Em outras palavras, a Lei nº 

11.977/2009 não incorpora a regularização fundiária entre as ações desse programa 

habitacional. 

Deve-se reconhecer a relevância do PMCMV para a política 

habitacional. Desde 2009, foram contratados no âmbito desse programa cerca de 

3,7 milhões de financiamentos habitacionais. São resultados impressionantes! 
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A solução do déficit nesse campo, contudo, necessariamente 

passa, também, pela regularização fundiária de favelas e outras formas de ocupação 

similares. A produção de novas unidades habitacionais não resolverá, sozinha, as 

demandas de nossas grandes cidades em relação à habitação. Ignorar isso é 

desconhecer a realidade das metrópoles brasileiras, marcadas por assentamentos 

informais. 

É certo que as regularizações fundiárias podem ser, em tese, 

custeadas pelos recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social 

(FNHIS), criado pela Lei nº 11.124/2005. Ocorre que os recursos do governo federal 

direcionados à habitação popular estão sendo quase todos centralizados no 

PMCMV, desde a criação desse programa.  

Na prática, o PMCMV é grande o foco de atuação 

governamental na política habitacional e, assim, o programa não pode ignorar a 

relevância da regularização fundiária. 

Em face desse quadro, acreditamos que se impõe a ampliação 

da abrangência de nosso principal programa habitacional, de forma a que se aplique 

no PMCMV, no mínimo, 25% dos recursos em ações de regularização fundiária, 

como previsto nesta proposição legislativa. 

Trata-se de medida de justiça, que assegurará o direito à 

moradia em seu sentido correto, que engloba não apenas a unidade habitacional, 

mas sim o próprio direito à cidade. Política habitacional envolve muito mais do que 

construção de casas! 

Cabe sempre lembrar que a Lei nº 10.257/2201 (Estatuto da 

Cidade) define o direito à cidade como envolvendo o direito à terra urbana, à 

moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer. O PMCMV precisa ser aperfeiçoado, com 

urgência, sob a inspiração desse paradigma mais amplo, consolidado em nossa 

principal lei de diretrizes de política urbana. 

Em face da evidente repercussão social da proposta aqui 

apresentada, contamos com o apoio vigoroso de nossos ilustres Pares para sua 

rápida aprovação. 
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Sala das Sessões, em 14 de maio de 2015. 

Deputada SORAYA SANTOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 

de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 

com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 

os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 

"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente 

ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 

federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 

admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 

3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 

contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 

integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de 

que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 

13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória 

nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 

beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 

(cinquenta mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem 

prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte 

mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do 

PMCMV, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 

atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 

cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, 

superior à taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

 

Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 

seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 

4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das 

modalidades de operações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou 

insalubres ou que tenham sido desabrigadas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela 

unidade familiar; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 

deficiência. (Inciso acrescido pela pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 

contemplar também:  

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 

localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados ao 

programa;  

II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 

medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse 

social;  

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, de 10 

de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º O Poder Executivo Federal definirá: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

12.424, de 16/6/2011) 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei 

nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos 

nesta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 

Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacao-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em 

conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 

responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos 

implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 

estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos 

e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos 

e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos; 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e 

noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

 

Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo 

promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de 

imóveis urbanos, desde 14 de abril de 2009. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 

prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 

16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - (VETADO);  

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU 

(Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 5º (Revogado a partir de 31/12/2011, de acordo com inciso III do art. 13 da 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010)(*)1 

 

Art. 5º-A Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão 

ser observados: 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 

requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano diretor, 

quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 

                                                      
1 Artigo revogado a partir de 31/12/2010 pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 
e mantido até 31/12/2011 pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, na qual foi convertida a 
referida Medida Provisória) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução 

de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares de 

abastecimento de água e energia elétrica; e 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 

ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e transporte 

público. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
 

Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será concedida no 

ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-

financeiro das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de administração 

e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de capital.  

§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclusivamente a 

mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa 

reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a 

ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas 

operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 

programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

 

Art. 6º-A As operações realizadas com recursos advindos da integralização de 

cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 

2º, são limitadas a famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e 

cinco reais), e condicionadas a: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na 

Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de 

prestações mensais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do 

beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 

beneficiário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares 

produzidos com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de 

imóveis urbanos, será admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial a 

eles vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio 

do condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
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§ 2º É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de que 

trata o § 1º pelo condomínio a que estiverem vinculadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira dos 

beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do caput 

nas operações com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando essas 

operações: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 

24/7/2012) 

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração 

do Crescimento (PAC) e demandarem reassentamento, remanejamento ou substituição de 

unidades habitacionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor 

público, conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandarem reassentamento, 

remanejamento ou substituição de unidades habitacionais; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou 

estado de calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam 

seu único imóvel. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida 

na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 4º Exclusivamente nas operações previstas no § 3º, será admitido atendimento a 

famílias com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º Nas operações com recursos previstos no caput:  

I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, ao 

longo de 120 (cento e vinte) meses;  

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da 

dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo;  

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 6º As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações que 

tenham por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de imóveis 

adquiridos sob as regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5º, serão 

consideradas nulas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 7º Nas operações previstas no § 3º, a subvenção econômica será concedida, no 

ato da contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o beneficiário que comprovar 

a titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do imóvel que foi 

destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele esteja ou estivesse 

habitando, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 

8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 8º É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do 

FAR ou do FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo 

de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais 

concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à 

aquisição de material de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
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operações estabelecidas no § 3º, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 9º Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, em virtude do não 

pagamento da dívida pelo beneficiário, o FAR e o FDS, na qualidade de credores fiduciários, 

ficam dispensados de levar o imóvel a leilão, devendo promover sua reinclusão no respectivo 

programa habitacional, destinando-o à aquisição por beneficiário a ser indicado conforme as 

políticas habitacionais e regras que estiverem vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 6º-B Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o 

inciso III do art. 2º, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só 

poderá receber recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada 

oferta pública, na forma do regulamento, considerado o limite de 100 (cem) unidades 

habitacionais por Município. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

§ 1º O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes 

aspectos: 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 

beneficiário; 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas; 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de 

subvenções; e 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com observância 

da legislação municipal pertinente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos 

múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, pelas companhias 

hipotecárias, por órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia 

mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem no financiamento de 

habitações e obras conexas, e pelas cooperativas de crédito que tenham entre seus objetivos o 

financiamento habitacional a seus cooperados, desde que tais instituições e agentes 

financeiros sejam especificamente autorizados a operar o programa pelo Banco Central do 

Brasil e pelo Ministério das Cidades, no âmbito de suas competências. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 

econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente 

mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o inciso III do 

caput do art. 2º a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo 

de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais 

concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à 

aquisição de material de construção, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

 

Art. 7º Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III do 

art. 2º em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos 

arts. 6º, 6º-A e 6º- B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, 

acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que 

serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei n° 12.424, de 16/6/2011) 

.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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.......................................................................................................................................................  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 459, DE 25 DE MARÇO DE 2009 
Convertida na Lei N° 11.977, de 7 de julho de 2009 

 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV, a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende:  

 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU;  

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR;  

III - a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de Arrendamento 

Residencial - FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS;  

IV - a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação 

Popular - FGHab; e  

V - a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.  

 

Art. 2º O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à 

produção e à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda de até dez 

salários mínimos.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação 

de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social - 

FNHIS e institui o Conselho Gestor do 

FNHIS.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

- SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e institui o 

Conselho Gestor do FNHIS.  
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 

Seção I 

Objetivos, Princípios e Diretrizes 

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - 

SNHIS, com o objetivo de:  

I - viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à 

habitação digna e sustentável;  

II - implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo 

e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda; e  

III - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e 

órgãos que desempenham funções no setor da habitação.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 

urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 

equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 

influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 

negativos sobre o meio ambiente;  
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V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 

dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 

população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 

social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 

de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a 

redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.836, de 2/7/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
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XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 

telecomunicações, abastecimento de água e saneamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.116, 

de 20/4/2015) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em foco altera a Lei nº 11.977/2009, a Lei do 

Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), para incluir expressamente a 

regularização fundiária de assentamentos urbanos entre as ações financiadas no 

âmbito do programa.  

Fica explicitado que o PMCMV apoiará técnica e 

financeiramente as iniciativas de regularização, e que serão definidas, pelo Poder 

Executivo, regras específicas para seleção dos beneficiários do programa a serem 

atendidos nessa perspectiva. O regulamento também disporá sobre regras para a 

contratação dos financiamentos nas ações de regularização. 

Mais importante, determina-se que serão direcionados às 

ações de regularização fundiária de assentamentos urbanos pelo menos 25% (vinte 

e cinco por cento) dos recursos empregados no Programa Nacional de Habitação 

Urbana (PNHU), o subprograma do PMCMV direcionado especificamente às 

cidades. 

O processo tramita sob a égide do poder conclusivo das 

comissões. Depois desta Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU), ele será 

analisado pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT) e pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), que só se manifestarão quanto à 

admissibilidade, não em relação ao mérito.  

Assim, a análise do mérito do projeto de lei incumbe à CDU. 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Câmara 

Técnica. 

É o nosso Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
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Concordamos plenamente com a ilustre Autora do projeto de 

lei, quando ela afirma que a solução do déficit habitacional “passa, também, pela 

regularização fundiária de favelas e outras formas de ocupação similares”. O 

PMCMV tem conseguido resultados importantes em termos de produção de novas 

unidades habitacionais, mas com certeza há situações em que a regularização 

fundiária é o caminho mais indicado para o provimento do direito social à moradia, 

previsto no art. 6º da Constituição. 

O PMCMV tem como agente executor principalmente as 

empreiteiras. É fato que essa opção alavancou a produção de novas unidades 

habitacionais, mas implicou em desatenção de outras formas de provimento 

habitacional. Na prática, esse programa tem hegemonia na política habitacional e 

esvaziou os demais programas nesse campo, que se desenvolvem pelo Sistema 

Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS). 

Em 2012, o déficit habitacional brasileiro correspondia a 5,430 

milhões de domicílios, dos quais 4,664 milhões, ou 85,9%, estão localizados nas 

áreas urbanas. No déficit referente às áreas urbanas, 82,5% dizem respeito às 

famílias com renda mensal de até três salários mínimos2.  

Em face do tema da proposição legislativa aqui em exame, é 

importante destacar que o Censo de 2010 identificou 6.329 aglomerados subnormais 

no País, com 3.224.529 domicílios. O conceito de aglomerado subnormal é o 

seguinte3:  

[...] um conjunto constituído de, no mínimo, 51 unidades 

habitacionais (barracos, casas, etc.) carentes, em sua maioria 

de serviços públicos essenciais, ocupando ou tendo ocupado, 

até período recente, terreno de propriedade alheia (pública ou 

particular) e estando dispostas, em geral, de forma 

desordenada e/ou densa. A identificação dos aglomerados 

subnormais é feita com base nos seguintes critérios: 

a) Ocupação ilegal da terra, ou seja, construção em 

terrenos de propriedade alheia (pública ou particular) no 

                                                      
22 Dados da Fundação João Pinheiro disponibilizados pelo Ministério das Cidades: 
http://www.cidades.gov.br/images/stories/ArquivosSNH/ArquivosPDF/Publicacoes/capacitacao/publica
coes/deficit_habitacional_2011-2012.pdf. Acesso em: 26 jun. 2015. 
3 Extraído de: http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/552/cd_2010_agsn_if.pdf. Acesso 
em: 26 jun. 2015. 

http://www.cidades.gov.br/images/stories/ArquivosSNH/ArquivosPDF/Publicacoes/capacitacao/publicacoes/deficit_habitacional_2011-2012.pdf
http://www.cidades.gov.br/images/stories/ArquivosSNH/ArquivosPDF/Publicacoes/capacitacao/publicacoes/deficit_habitacional_2011-2012.pdf
http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/552/cd_2010_agsn_if.pdf
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momento atual ou em período recente (obtenção do título de 

propriedade do terreno há dez anos ou menos); e 

b) Possuir pelo menos uma das seguintes 

características: 

• urbanização fora dos padrões vigentes – refletido por 

vias de circulação estreitas e de alinhamento irregular, lotes de 

tamanhos e formas desiguais e construções não regularizadas 

por órgãos públicos; ou 

• precariedade de serviços públicos essenciais, tais 

quais energia elétrica, coleta de lixo e redes de água e esgoto. 

Não faz sentido retirar esses assentamentos de áreas centrais 

da cidade, próximas dos polos de emprego, se a regularização fundiária e 

urbanística for viável, ou seja, se as ocupações não estiverem em áreas de risco, 

Unidades de Conservação de Proteção Integral e outras áreas protegidas, ou se 

estiverem presentes outras situações que excluam a possibilidade de permanência 

da população no local. 

Os conjuntos habitacionais que estão sendo construídos no 

âmbito do PMCMV estão em geral nas periferias urbanas. Com isso, muitas vezes 

estão afastados também dos locais de emprego e de equipamentos urbanos 

adequados em termos de saúde, educação e outros serviços. 

Nesse quadro, parece claro que se impõem aperfeiçoamentos 

no Programa, como proposto no Projeto de Lei nº 1.552/2015. 

Sugerimos que o percentual proposto seja reduzido para 2%. 

Como as favelas e outras ocupações objeto de regularização fundiária estão 

localizadas principalmente nas metrópoles, o percentual de 25% constante no 

projeto de lei pode concentrar demasiadamente as aplicações do PMCMV em 

poucas cidades. 

Complementarmente, sugerimos que se estabeleça na lei que 

esses recursos direcionados à regularização fundiária urbana não possam ser 

contingenciados. 
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Além do tema destacado pela ilustre Deputada Soraya Santos, 

preocupa-nos no PMCMV a pouca ênfase dada à linha de atendimento do PMCMV 

que trabalha com a oferta pública de recursos para municípios com menos de 

cinquenta mil habitantes (art. 2º, caput, inciso III, da Lei nº 11.977/2009). Essa 

modalidade é financiada com recursos de subvenção econômica do Orçamento 

Geral da União (OGU) e contrapartida dos estados ou dos municípios. 

Nosso País tem 5.570 municípios, dos quais 4.921 (88,3%) 

têm menos de cinquenta mil habitantes, segundo dados de 2014 do IBGE4. É 

evidente que essas municipalidades necessitam ser priorizadas em um programa 

central do governo como o PMCMV. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 1.552, de 2015, com a emenda aqui apresentada. 

É o nosso Voto. 

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA  

Relator 

 

EMENDA DO RELATOR 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º da proposição em 

epígrafe: 

Art. 5º O art. 4º da Lei nº 11.977, de 2009, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana – 

PNHU tem por objetivo promover a produção ou aquisição 

de novas unidades habitacionais, a requalificação de 

imóveis urbanos e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas. 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União 

                                                      
4 Dados disponíveis em: 
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2014/estimativa_dou.shtm. Acesso em: 
26 jun. 2015. 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2014/estimativa_dou.shtm
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disponibilizará recursos na forma prevista nos incisos I a 

VI do caput do art. 2º desta Lei. 

§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da 

composição de custos do PNHU. 

§ 3º Serão direcionados às ações de regularização 

fundiária de assentamentos urbanos, no mínimo, 2%(dois 

por cento) dos recursos empregados anualmente no 

PNHU. 

§ 4º Serão direcionados à oferta pública de recursos 

prevista no inciso III do caput do art. 2º desta Lei, no 

mínimo, 2% (dois por cento) dos recursos empregados 

anualmente no PNHU. 

§ 5º Os recursos previstos nos §§ 3º e 4º deste artigo 

não poderão ser objeto de contingenciamento. (NR)” 

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA  

Relator 
 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, com emenda, o Projeto de Lei nº 1.552/2015, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Hildo Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Carlos Marun - Vice-Presidente, Alberto Filho, Caetano, 
Cícero Almeida, Dâmina Pereira, Herculano Passos, Hildo Rocha, João Paulo Papa, 
José Nunes, Leopoldo Meyer, Luizianne Lins, Marcos Abrão, Moema Gramacho, 
Valadares Filho, Genecias Noronha, Mauro Mariani e Zé Carlos.  

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2015.  

 
Deputado JULIO LOPES  

Presidente  
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO AO PROJETO DE LEI Nº 1.552, DE 2015 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de junho de 
2009, que "dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida – PMCMV”, de forma a assegurar o 
apoio técnico e financeiro às iniciativas de 
regularização fundiária de assentamentos 
urbanos. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º da proposição em epígrafe: 

Art. 5º O art. 4º da Lei nº 11.977, de 2009, passa a  vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana – 

PNHU tem por objetivo promover a produção ou aquisição de 

novas unidades habitacionais, a requalificação de imóveis 

urbanos e a regularização fundiária de assentamentos 

localizados em áreas urbanas. 

 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União 

disponibilizará recursos na forma prevista nos incisos I a VI do 

caput do art. 2º desta Lei. 

 

§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da 

composição de custos do PNHU. 

 

§ 3º Serão direcionados às ações de regularização 

fundiária de assentamentos urbanos, no mínimo, 2%(dois por 

cento) dos recursos empregados anualmente no PNHU. 
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§ 4º Serão direcionados à oferta pública de recursos 

prevista no inciso III do caput do art. 2º desta Lei, no mínimo, 

2% (dois por cento) dos recursos empregados anualmente no 

PNHU. 

 

§ 5º Os recursos previstos nos §§ 3º e 4º deste artigo não 

poderão ser objeto de contingenciamento. (NR)” 

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2015. 

Deputado JULIO LOPES  

Presidente 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A proposição referenciada na ementa tem por objeto, no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), assegurar o apoio técnico e financeiro 
às iniciativas de regularização fundiária de assentamentos urbanos. 
 

Devidamente formalizada, a proposição foi objeto do seguinte despacho: 

“Às Comissões de Desenvolvimento Urbano; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II Proposição Sujeita à 

Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. Regime de Tramitação: 

Ordinária”. 

 

Enviada à Comissão de Desenvolvimento Urbano, o PL nº 1.552/15 foi 

aprovado, por unanimidade, em reunião realizada no dia 08 de julho de 2015, nos 

termos do Parecer do Relator, Deputado Hildo Rocha, com emenda. 

 

Recebida nesta Comissão de Finanças e Tributação, fomos honrados, por 

despacho de sua Presidente, datado de 22/05/2015, com a designação para relatá-

la. 

  

Aberto prazo para o recebimento de emendas, de cinco sessões a partir 

de 06/08/2015, esse se encerrou em 18/08/2015 sem apresentação de tais 

proposições. 

 

II - VOTO 

 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1552-C/2015 

Nos termos do despacho original, cabe à Comissão de Finanças e 

Tributação apreciar a proposta quanto à sua adequação orçamentária e financeira, 

nos termos dos arts. 32, X, "h", e 53, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados – RICD, o que envolve avaliar a sua compatibilidade com as leis do plano 

plurianual e das diretrizes orçamentárias, e sua adequação com a lei orçamentária 

anual. 

 

O exame do Projeto de Lei nº 1.552, de 2015, coloca em evidência que 

suas disposições não terão repercussões imediatas e diretas na Lei Orçamentária 

Anual vigente (Lei nº 13.115, de 20/04/2015), seja por elevação nas despesas, seja 

por redução nas receitas públicas nela previstas. 

 

No que se refere à LDO relativa ao exercício de 2015 (Lei nº 13.080, de 

02/01/2015), a proposição em análise limita-se a especificar destinação de parcela 

dos recursos destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida. Não há, portanto, 

conflito com as determinações da LDO/2015. 

 

No que tange à análise da adequação da proposição às normas da Lei do 

PPA 2012-2015 (Lei nº 12.593, de 18/01/2012), não foram constatados conflitos 

diretos. A proposição não define programas ou ações, buscando apenas promover a 

instituição de categoria especial no âmbito do programa Minha Casa, Minha Vida. 

 

Pelo exposto, somos pela compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei nº 1.552, de 2015, bem como da Emenda CDU nº 01, 

em relação à LOA e à LDO vigentes, e pela não implicação em relação ao PPA 

vigente. 

 

Sala da Comissão, em 1º de setembro de 2015 

                                                    
    Deputado Hildo Rocha  

                Relator 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.552/2015 e da Emenda da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, nos termos do parecer do relator, Deputado Hildo Rocha.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Adail Carneiro, Aelton Freitas, Alexandre Baldy, Alexandre Leite, 
Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Carlos Melles, Edmar Arruda, Edmilson 
Rodrigues, Enio Verri, Félix Mendonça Júnior, Fernando Monteiro, João Gualberto, 
José Guimarães, Junior Marreca, Lucio Vieira Lima, Luiz Carlos Hauly, Mainha, Miro 
Teixeira, Pauderney Avelino, Rafael Motta, Renzo Braz, Ricardo Barros, Rodrigo 
Martins, Silvio Torres, Walter Alves, André Figueiredo, Antonio Carlos Mendes 
Thame, Assis Carvalho, Caetano, Celso Maldaner, Davidson Magalhães, Esperidião 
Amin, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, Júlio 
Cesar, Leandre, Lelo Coimbra, Mauro Pereira, Paulo Azi, Simone Morgado, Valtenir 
Pereira e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2015.  

 
Deputada SIMONE MORGADO   

No exercício da Presidência  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei sob exame altera a Lei nº 11.977, de 2009, 

Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), para incluir expressamente a 

regularização fundiária de assentamentos urbanos entre as ações financiadas no 

âmbito do programa. 

O programa apoiará técnica e financeiramente as iniciativas de 

regularização, cujas regras específicas para seleção dos beneficiários do programa 

a serem atendidos nessa perspectiva serão definidas pelo Poder Executivo. O 

regulamento também disporá sobre regras para a contratação dos financiamentos 

nas ações de regularização. 

Determina-se, ainda, que serão direcionados às ações de 

regularização fundiária de assentamentos urbanos pelo menos 25% (vinte e cinco 

por cento) dos recursos empregados no Programa Nacional de Habitação Urbana 

(PNHU), subprograma do PMCMV direcionado especificamente às cidades. 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano aprovou o projeto, 

com emenda, a fim de alterar a redação sugerida no projeto para o art. 4º da referida 

lei. Dessa forma, reduz-se o percentual proposto às ações de regularização fundiária 

de assentamentos urbanos para 2%. A emenda insere § 4º ao artigo para determinar 

o direcionamento de, no mínimo, 2% (dois por cento) dos recursos empregados 
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anualmente no PNHU, à oferta pública de recursos prevista no inciso III do caput do 

art. 2º da lei. Estabelece, ainda, que os recursos direcionados à regularização 

fundiária urbana e à oferta pública não podem ser contingenciados. 

A Comissão de Finanças e Tributação manifestou-se pela 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do projeto e da Emenda 

CDU nº 1, em relação à LOA e à LDO vigentes, e pela não implicação da matéria em 

relação ao PPA vigente. 

A proposição tramita de forma ordinária e está sujeita à 

apreciação conclusiva das comissões. Não foram apresentadas emendas ao projeto, 

nesta Comissão, dentro do prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania a análise de projetos, emendas e substitutivos submetidos à Câmara e 

suas Comissões, sob o ponto de vista da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, nos termos do art. 32, IV, alínea a, do Regimento Interno. 

Trata-se de matéria pertinente à competência legislativa da 

União e às atribuições normativas do Congresso Nacional. Não havendo reserva de 

iniciativa sobre o tema, revela-se legítima sua apresentação por parte de 

parlamentar, de acordo com a competência geral prevista no art. 61, caput, do texto 

constitucional. 

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, podemos 

constatar que as proposições em exame respeitam os dispositivos constitucionais e 

estão em conformidade com o ordenamento jurídico vigente.   

A técnica legislativa e a redação empregadas estão 

adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 95, de 1998.  

Nessas condições, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.552, de 2015, e da 

Emenda da Comissão de Desenvolvimento Urbano. 
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Sala da Comissão, em 01 de julho de 2016. 

Deputado HILDO ROCHA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.552/2015 e da Emenda da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hildo Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmar Serraglio - Presidente, Covatti Filho - Vice-Presidente, 
Alceu Moreira, André Amaral, Antonio Bulhões, Arthur Lira, Bruno Covas, Capitão 
Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado Éder Mauro, 
Delegado Edson Moreira, Delegado Waldir, Esperidião Amin, Fábio Sousa, Fausto 
Pinato, Félix Mendonça Júnior, João Campos, João Fernando Coutinho, Jorginho 
Mello, José Carlos Aleluia, José Fogaça, Jozi Araújo, Júlio Delgado, Jutahy Junior, 
Lincoln Portela, Luiz Couto, Maia Filho, Marcos Rogério, Maria do Rosário, Paes 
Landim, Patrus Ananias, Paulo Freire, Paulo Magalhães, Rocha, Ronaldo Fonseca, 
Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Soraya Santos, Tadeu Alencar, Thiago 
Peixoto, Valtenir Pereira, Vitor Valim, Wadih Damous, Aliel Machado, Altineu Côrtes, 
Arnaldo Faria de Sá, Cabo Sabino, Daniel Coelho, Efraim Filho, Elizeu Dionizio, 
Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hiran Gonçalves, Jerônimo Goergen, José Carlos 
Araújo, José Guimarães, Laercio Oliveira, Lucas Vergilio, Moroni Torgan, Ricardo 
Tripoli, Sandro Alex, Sergio Souza , Sóstenes Cavalcante e Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2016.  

 

Deputado OSMAR SERRAGLIO  

Presidente  
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